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RESUMO: 

 

O presente trabalho tem como objetivo entender o conceito de bullying e suas formas mais 

comuns de manifestação, bem como conhecer a legislação que rege e protege as vitimas do 

bullying e de que forma podem auxiliar a comunidade na busca de soluções para os problemas 

decorrentes da violência na escola e desta forma, analisar quais ações as instituições escolares 

podem desenvolver diante de comportamentos agressivos e avaliar o papel da família diante 

de toda essa problemática. Para desenvolvimento do presente trabalho foi utilizada a 

metodologia de pesquisa bibliográfica de cunho explicativo, desenvolvida a partir de 

materiais já elaborados e publicados constituídos principalmente de livros, revistas e artigos 

científicos. Nesse sentido, em fase introdutória é de extrema importância entender o conceito 

de bullying e suas formas de manifestação, bem como analisar as causas e as consequências, 

conhecer as características das vítimas e dos agressores, buscando auxílio da escola e da 

família e por fim, conhecer o programa de combate ao bullying de que forma ela pode auxiliar 

na prevenção e combate ao bullying. 

Deste modo, o trabalho em epígrafe apresenta como resultado uma melhor 

compreensão do que é o bullying, como ele surge e se manifesta na comunidade escolar, bem 

como, a falta de informação sobre o assunto, tanto da própria escola quanto da família dos 

envolvidos para lidar com o problema. Podemos concluir que é necessário que se constituam 

ações a serem desenvolvidas objetivando inibir e ou puniras ações do agressor e minimizar 

as consequências para as vítimas. É de extrema importância que principalmente família e os 

profissionais de ensino, estejam atentos a qualquer sinal de ação agressiva, pois não há 

métodos para diagnosticar e ou pontos prontos para se determinar o bullyinista.  
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